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Acusacao de corrupcao de menor impede domiciliar
paraméae presa

22/03/2023

A utilizacéo do proprio filho de 14 anos para a pratica de crimes, por se tratar de situacéo de risco a um menor, é
suficiente paraimpedir a concessio de prisdo domiciliar a mae presa preventivamente, ainda que esteja em fase de
amamentacdo de outra crianca.

Reproducéo

Mulher mé&e de crianga de um ano teria usado filho de 14 anos para cometer crime
Reproducdo

Com esse entendimento, a 6@ Turma do Superior Tribunal de Justica denegou ordem em Habeas Corpus e manteve a
prisdo preventiva de umamulher processada pelo crime de tréfico de drogas, apesar de ser mée de crianca menor de 12
anos.

A substituicdo da preventiva peladomiciliar foi negada pelas instancias ordinérias porgque a acusacdo é também do crime
de corrupcdo de menor: elateria utilizado o filho de 14 anos para entregar drogas, além de armazenar entorpecentes e
receber usuarios dentro da propria casa.

Ao STJ, adefesa argumentou que, apesar da acusacdo, o crime de corrupgdo de menores ndo foi praticado contra os filhos
com menos de 12 anos. Foi sustentado também que, apesar da gravidade da conduta, ndo ha situacéo excepcionalissima
que facaimpedir a mée de amamentar seu filho menor, que necessita de seus cuidados.

No entanto, o relator da matéria, desembargador convocado Jesuino Rissato, negou o pedido. Ele apontou jurisprudéncia
do STJ segundo aqual cabe o indeferimento da prisdo domiciliar damée de primeirainfancia se existirem indicativos da
maior necessidade de acautelamento da ordem publicae daintegral prote¢do do menor.

"A utilizagdo do proprio filho para a préticade crimes, por setratar de situagdo de risco aos menores, obsta a concesséo de
prisdo domiciliar", concluiu. Ele destacou ainda que o juiz, na audiéncia de custddia, deferiu o pedido para que sgjafeitaa
amamentacdo da crian¢a em local adequado dentro da penitenciéria. A votagdo na 62 Turmafoi unanime.
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